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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEIT UR A MUNICIPAL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No 002/2023- SEDUC 

OBJETO 

Contratação de Serviços Advocaticios para que patrocine demanda judicial visando a recuperacào dos 
valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educacâo e de Valorizaçâo dos Profissionais da Educaço, por repercussäo da inobservância do piso 
minirno estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006, bern como em razâo dos 
estornos indevidamente realizados na conta do FUNDEB. 

JUSTIFICATIVA: 

Buscar-se-, aqui, a recuperação dos valores do FUNDEB - Fundo de Manutençâo e Desenvolvimento 
da Educaçäo e de Valorizaçäo dos Profissionais da Educaco, por repercussão da inobservância do piso 
mlnimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006. 

E que, de acordo corn a poiltica educacional implcmentada pelo Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou 
estabelecido que seria determinado urn valor minimo de âmbito nacional, para servir de paradigma em 
todo o território nacional. 

De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ac, FUNDEF, dividido 
pelo námero de alunos atendidos no ensino fundamental, nào alcance o piso mInirno nacional por aluno, 
tais valores devem set complementados pela Uniâo, de forma a propiciar urn padräo nacional de 
qualidade na educação fundamental. 

- 	Em que pese a importância da deterrninacâo deste valor mmnimo nacional para a £xacâo das quantias a 
serem repassadas aos Estados e MunicIpios, a Uniâo vinha definindo este valor sempre em patamar 
menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municIpios. 

E quanto menor for o valor minimo nacional definido pela Uniio, menor seria a contrapartida desta para 
que no âmbito dos MunicIpios este valor seja atingido. 

Assim, ao instituir o Novo Fundo, mais uma vez a União Federal não atendeu aos comandos legais e 
consttucionas, fixando oVMAA para o FUNDEB em desacordo corn o mInimo já efetivarnente devido 
para o FUNDEF de 2006 e que deveria servir de baliza para os próximos anos de vigência do Fundo - 
desde 2007 - fato que promoveu novas distorçöes e, portanto, a intervencão judicial se faz necessária 
para a recuperacâo dos valores não repassados corretamente. 

A grande maioria dos municIpios brasileiros, nosso MunicIpio necessita da Contratação de banca jurIdica 
especializada para este tipo de trabaiho, corn o fito de ajuizar, acompanhar em todas as instancias e 
liquidar a demanda judicial. Razâo pela qual sobrevém a iceidade de contratacão de Banca 
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Especializada na matéria, composta por profissionais de notória especializaçäo, a sorte de garantir o 
sucesso da demanda. 

No que se refere ao MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro trata-se de uma recuperacão creditIcia aos 
cofres municipais da ordem aproximada de R$ 2.296.516,82 (dois milhöes, duzentos e noventa e seis 
mu, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos). 

Registre-se a importhncia do municIpio em buscar os créditos em scu nome, ainda que extra 
orçamentários (como é o caso) ate entâo não previstos no MunicIpio, e que deve ser buscado na 
preservaço arrecadatória de sua competéncia, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

FUNDAMENTAçA0 LEGAL: 

Nas condicôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo corn a Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, no seu art. 25 c/c art. 13, e demais dispositivos legais. 

DADOS DA EMPRESA A SER CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCLADOS - CNPJ No 35.542.612/0001-90, COM SEDE A RUA ENGENHEIRO OSCAR 
FERRE IRA, N° 47, BAIRRO CASA FORTE, RECIFE/PE, CEP: 52.061-022, e-mail: 
monteiromonteiro.adv.br  

ESTIMATIVA DO VALOR A SER PAGO PELA REcuPERAçA0: R$ 459.303,36 (quatrocentos 
e cinquenta e nove mu, trezentos e três reais e trinta e seis centavos). 

VALOR ESTIMADO DAS PERDAS. 

Verifica-se a necessidade de contratação de escritório especializado, respeitadas as formas e condicôes da 
" lei de licitaçôes, Para recuperar os valores do FUNDEB que deixaram de ser repassados ao MunicIpio 

em face da ilegal fixacão do Valor MInimo Anual por Aluno - VMAA pela Unizo, corn repercusso desde 
a extincão do antigo FUNDEF, na ordem estimada de R$ 2.296.516,82 (dois milhOes, duzentos e 
noventa e seis mu, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos). 
Além disso, vale mencionar que o municIpio perdeu os valores já prescritos, Os quais jamais pode2á 
requerer em razào cia falta de ajuizamento da demanda, como por exemplo, valores dos anos de 2016 e 
2017, estimados na ordem de R$ 1.973.002,84 (urn milhão, novecentos e setenta e trés mil, dois 
reais e oitenta e quatro centavos). 
ATRIBUI(;OES METODOLOGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA 

Para a apresentaçäo da metodologia proposta, a empresa de assessoria juridica contratacla deverá seguir 

as seguintes etapas de trabaiho: 

a) Analisar preliminarmente as condicóes previstas neste Terrno, corn as exigéncias e as 

especiflcacöes dos servicos a serem elaborados; ,..i 
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b) Organizar e consolidar todas as informaçöes exigidas neste Termo, e apresentar estudo dos 

resultados. 

OBRIGAcOEs DAS PARTES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DR DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, como entidade 
CONTRATANTE, obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalizaçâo da execuçäo do trabaiho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal Para facilitar o acesso da contratada a todas 

as informaçöes, instituicöes e entidades necessárias a consecução dos objetivos de que trata 
este Termo de Referência; 

A empresa especializada em assessoria jurIdica, como CONTRATADA, deverá: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência 

corn os mais elevados padröes de cornpetência, integridade profissional e ética; 
b) Considerar as decisöes ou sugestöes da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO, sempre que as mesmas coninbuIrem de maneira significativa wi 
qualificação dos trabaihos e agilidade dos mesmos; 

c) Fornecer rnão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currIculos, 
e cumprir com as obrigacöes trabathistas, devendo todos os profissionais de nivel superior 
ter registro nos respectivos órgâos de classe; 

d) Arcar corn as despesas de execuçäo dos trabaihos externos próprios, corno locacào de 
veIculos, combustive!, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 

e) Arcar corn as despesas de deslocarnento e diárias de pessoal contratado na execuco das 
atividades externas próprias; 

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informacão a terceiros somente 
corn autorizaçào da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO; 

g) Prestar os esciarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclarnaçöes ou 
orientaçöes se obriga a atender prontarnente; 

h) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas corn o contrato, tais corno: sa1.rios, encargos sociais e trabaihistas e eventuais 
passivos, impostos, alirnentaçâo do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de protecão individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, Iicenças 
em reparticöes püblicas, registros, autenticaçöes do contrato, etc., e ficando, ainda, Para todos 
os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vInculo empregatIcio 
entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado; 

j) Nâo caucionar ou utilizar o contrato celebrado Para qualquer operacâo financeira, sern prévia 
e expressa autorização da contratante; 

k) Subrneter-se as normas e condiçóes baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, 
&scrico e urbanidade na relação interpessoal; 
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1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informaçôes 	 sempre 
dentro dos prazos estabelecidos. 

INFORMAcOES COMPLEMENTARES 

A empresa contratada poderá realizar urna reunião técnica inicial corn a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, para esciarecimentos e recomendacoes quanto a 
metodologia e desenvolvirnento do trabaiho. Poderá ser discutida a possibilidade de modiflcação nos 
procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos servicos contratados. 

E importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabaiho, a comunicação e a publicacão 
de atos, prograrnas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo ou 
inforrnativo, constando os dizeres do Contrato corn a PREFEJTURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar nomes, sImbolos ou 
imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou 
servidores pib1icos, ou mesmo da empresa contratada. 

DO PAGAMENTO E DA D0TAcA0 ORçAMENTARIA 

A rcmuneração a ser paga pelo serviço jurIdico proposto seth sobre o benefIcio proporcionado a 
CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporcão e condicionado a que isso 
venha a ocorrer. 

Corn isso, para a execucão do refendo objeto, deverá ser pago o valor máximo estitnado de: R$ 
459.303,36 (quatrocentos e cinquenta e nove mu, trezentos e tres reals e trinta e seis centavos), em 
proporcionalidade o valor a ser recuperado, sobre o benefIcio alcançado em decisão judicial, após o 
transito em julgado. Os valores mencionados são rneramente estimativos, restando sua fixação final a 
partir da fase de liquidacao/curnprimento de sentença. 

Os pagamentos serâo adimplidos através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis 
que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação 
constitucional do crédito principal do FUNDEB. 

Durante o perlodo de vigência contratual näo haverá qualquer tipo de reajuste. 
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As despesas correrão a conta do Orçarnento Geral, por conta da dotacão orcamentária n°.: 
0601.12.122.0003.2.047 - Gestão da Secretaria Municipal da Educação, elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurIdica, corn recursos diretarnente arrecadados ou 
transferidos da PMDIP, consignado no Orçamento Municipal de 2023. 

Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto a emissäo de 
comprovacão fiscal juntamente corn as seguintes certidöes dentro de seu prazo de validde: 

a) Certidio de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidäo Negativa de Débitos da Receita Estadual; 
c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federals e a DIvida ativa da Unio; 
d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; 
e) Certidäo Negativa de Débitos relativos as contribuiçoes previdenciárias e Is de terceiros; 
f) Certidlo Negativa de Débitos Trabaihistas; 

ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

Os trabaihos da assessoria jurIdica a ser contratada compreendem as atividades abaixo re1acionada-, 
conforme o que dispöe este Terrno e o que disporI o Contrato a ser celebrado entre as partes. 

A assessoria deverá exercer o objeto Para o qual contratada, nos estritos termos deste Termo de 
Referência e demais obrigacóes legais 

EQUIPE TECNICA E QUALIFICAçAO 

A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência nas diversas areas do 
Direito, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em 
conformidade corn este Termo. 

A empresa deverá apresentar urna Equipe Técnica corn, no mInimo, 02 (dois) profissionais corn 
forrnaçIo superior em Direito, corn registro no Conseiho de Classe ha pelo rnenos 03 (lIes) anos, e igual 
perlodo de atividade jurIdica devidarnente cornprovada. 

A empresa licitante deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ac, Conseiho de Classe. 

A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que confirmern seu notório saber juridico, 
na forma disposta na Lei de Licitacôes e Contratos. 

Os profissionais poderlo cornprovar sua experi&ncia no procedimento elencado no item acima. 

DURAçAO DO CONTRATO 
0 Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duracIo prorrogada por iguais e sucessivos perlodos, rnediante Terrnos Aditivos, ate o lirnite de 60 
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo corn o art. 57 e incisos da lei Federal n o. 8.666/93, e, 
corn vantagens junto a PMDIP, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante 
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ao seu objeto. 0 contrato será por escopo, tendo a sua extincão operada somente corn a conclusão do 
objeto e o seu recebimento pela administração. 

LOCAL DE REALIZAçAO DOS SERVIOS E ATIVIDADES EXTERNAS 

Näo existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realizaçâo dos serviços, podendo-se 
servir das dependências e da estrutura da contratante Para tal finalidade. Nesses casos, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO deverá disponibilizar as condicôcs 
necessárias para o desenvolvimento das atividades. 

Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em atendimento ao objeto 
contratado, näo sero suportadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO. 

FORO 

Pica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da Comarca de Deputado 
Irapuan Pinheiro, corn expressa renüncia de qualquer outra, por mais especial ou privilegiado que seja. 

DEPUTADO IRAPUAN 
	

I DE MARO DE 2023. 

SERETARIO DA ED 
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